
RESOLUÇÃO N.º        /2017

Recomenda ao Governo a adoção de medidas para reduzir o uso de

embalagens plásticas, fomentando a utilização de materiais mais ecológicos

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que, reconhecendo a urgente necessidade de 

redução das embalagens plásticas diariamente utilizadas pela indústria, pela agricultura, 

pelo retalho e pelos consumidores em geral, concretize medidas eficazes para reduzir e 

reciclar estas embalagens, fomentando a utilização de materiais mais ecológicos e

avaliando a necessidade de rever a Lei da Fiscalidade Verde para cumprimento deste

objetivo.

Aprovada em 3 de fevereiro de 2017

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Eduardo Ferro Rodrigues)


